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De igual modo é concedido, a pedido do município, o 
direito de preferência previsto no n.º 1 do artigo 27.º do 
Decreto -Lei n.º 794/76, de 5 de Novembro, pelo prazo 
de 10 anos, face ao eventual interesse do município na 
aquisição de imóveis que sejam alienados a título oneroso 
naquela área, por forma a viabilizar a necessária recupe-
ração e reconversão da mesma.

Finalmente, salienta -se que a concessão deste direito 
de preferência não prejudica o exercício de outros direitos 
de preferência na área crítica de recuperação e reconver-
são urbanística agora declarada, resultantes de legislação 
especial, designadamente o referido no artigo 37.º da Lei 
n.º 107/2001, de 8 de Setembro.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 41.º e no 

n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 794/76, de 5 de 
Novembro, e nos termos da alínea g) do artigo 199.º da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Âmbito territorial

É declarada como área crítica de recuperação e recon-
versão urbanística a zona antiga da cidade de Portimão, 
delimitada na planta anexa ao presente decreto e que dele 
faz parte integrante.

Artigo 2.º
Acções de recuperação e reconversão urbanística

Compete à Câmara Municipal de Portimão promover, 
em colaboração com as demais entidades interessadas, as 
acções e o processo de recuperação e reconversão urba-
nística da área referida no artigo anterior.

Artigo 3.º
Direito de preferência

1 — É concedido ao município de Portimão, nos termos 
do n.º 1 do artigo 27.º e do artigo 28.º do Decreto -Lei 
n.º 794/76, de 5 de Novembro, e legislação complementar, 
o direito de preferência nas transmissões a título oneroso, 
entre particulares, de terrenos ou de edifícios situados na 
área crítica de recuperação e reconversão urbanística da 
zona antiga da cidade de Portimão.

2 — O direito de preferência é concedido pelo prazo 
de 10 anos.

3 — A comunicação a que se refere o artigo 3.º do De-
creto n.º 862/76, de 22 de Dezembro, deve ser dirigida ao 
presidente da Câmara Municipal de Portimão.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

O presente decreto entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 17 de 
Abril de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — João Manuel Machado Ferrão.

Assinado em 7 de Maio de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 12 de Maio de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 ANEXO V

Tabela indicativa de valores para proposta razoável
em caso de despesas incorridas

e rendimentos perdidos por incapacidade

1 — Rendimentos perdidos por incapacidade temporária 
absoluta (ITA) — todos os comprovados e declarados fis-
calmente, determinados com a seguinte fórmula, excepto se 
a produção de rendimentos tiver diferente período temporal:
Rendimentos perdidos = rendimento anual/365 × número de dias ITA

2 — Despesas emergentes:
Refeições, estadas, transportes ou outras despesas emer-

gentes — comprovadas (1):
Médicas, medicamentosas e assistência — comprovadas (1);
Ajuda doméstica temporária — até € 6;
Adaptação de veículo — até € 7500;
Adaptação de casa — até € 30 000.

3 — Despesas futuras:
Médicas, medicamentosas e assistência, desde que cli-

nicamente previsíveis — valor actual (2).
(1) São apenas aceites facturas originais, não sendo admissíveis 

segundas vias.
(2) Determinação do valor actual com a fórmula de cálculo do dano 

patrimonial futuro. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Decreto n.º 10/2008
de 26 de Maio

A zona antiga da cidade de Portimão abrange, aproxima-
damente, 17 ha no conjunto da área actualmente consoli-
dada, estendendo -se até ao limite da cintura quatrocentista 
construída no reinado de D. Afonso V.

A estrutura habitacional que actualmente a caracteriza 
apresenta -se bastante deficiente no que diz respeito, em 
particular, às condições de solidez, segurança e salubridade 
das edificações, as quais se encontram ocupadas, em grande 
parte, por população envelhecida e sem condições econó-
micas para inverter a situação pelos seus próprios meios.

Verifica -se, ainda, existir um elevado número de edi-
fícios devolutos, situação por si só potenciadora do de-
saparecimento progressivo da identidade arquitectónica 
caracterizadora da urbis de Portimão.

Quanto ao espaço público, sobressai a inexistência de 
uma relação volumétrica entre espaço construído e espaço 
livre, com total ausência de espaços verdes, a que acresce 
ainda um estacionamento desorganizado e desajustado do 
perfil dos arruamentos.

A situação existente impõe, consequentemente, uma 
intervenção expedita da Câmara Municipal de Portimão, 
tendente à execução de um projecto de recuperação e re-
conversão urbanística da referida área, facto que motivou 
a decisão do município de solicitar ao Governo a decla-
ração da referida área como área crítica de recuperação e 
reconversão urbanística.

A Assembleia Municipal de Portimão, sob proposta da 
Câmara Municipal, aprovou, em 23 de Novembro de 2007, 
a delimitação da área crítica de recuperação e reconversão 
urbanística.



Diário da República, 1.ª série — N.º 100 — 26 de Maio de 2008  2943

  

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Portaria n.º 378/2008
de 26 de Maio

O Decreto -Lei n.º 42/2008, de 10 de Março, que estabe-
lece o regime jurídico a que fica sujeita a actividade de co-
mércio a retalho não sedentária exercida por feirantes, bem 
como o regime aplicável às feiras e aos recintos onde as 
mesmas se realizam, prevê no n.º 7 do artigo 8.º e no n.º 2 
do artigo 13.º que os modelos do cartão de feirante e de 
impresso para efeitos do cadastro comercial dos feirantes, 
o custo da emissão e da renovação do cartão e o modelo de 
letreiro identificativo do feirante são aprovados por portaria 
do membro do Governo que tutela a área do comércio.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Economia e da 

Inovação, ao abrigo do disposto no n.º 7 do artigo 8.º e 
no n.º 2 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 42/2008, de 10 
de Março, o seguinte:

1.º O modelo de impresso destinado ao cadastro co-
mercial dos feirantes previsto no artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 42/2008, de 10 de Março, é o constante do anexo I a 
esta portaria e que dela faz parte integrante.

2.º O modelo de cartão de feirante instituído pelo artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 42/2008, de 10 de Março, é o constante 
do anexo II a esta portaria e que dela faz parte integrante.

3.º A emissão do cartão e o respectivo letreiro têm um 
custo de € 15.

4.º A renovação do cartão a que se refere o número 
anterior tem um custo de € 7,5.

5.º A presente portaria entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

O Ministro da Economia e da Inovação, Manuel António 
Gomes de Almeida de Pinho, em 20 de Maio de 2008.

ANEXO I

Modelo de impresso destinado ao cadastro
comercial dos feirantes 

  




